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38 – COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMEN TO MARICÁ S/A - CODE-

MAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.93 1501 22076 R$ 6.000,00

65 – SECRETARIA DE REPRE-
SENTAÇÃ O E ARTICULAÇÃO 

INSTITUC
1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 21619 R$ 223.050,00

29 – SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.96.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.92 1704 22843 R$ 308.366,57

41 – SECRETARIA DE BEM-ES-
TAR ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL 3.3.9.0.92 1704 22811 R$ 15.068,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 702.484,57

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

29 – SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.96.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.85 1704 21077 R$ 308.366,57

41 – SECRETARIA DE BEM-ES-
TAR ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL 3.3.9.0.30 1704 21084 R$ 15.068,00

65 – SECRETARIA DE REPRE-
SENTAÇÃ O E ARTICULAÇÃO 

INSTITUC
1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.1419 ARTICULAÇÃO POLÍTICO- INSTITU-

CIONAL 3.3.9.0.39 1704 22328 R$ 223.050,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
27.813.130.1014 IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLI-

COS E ÁREAS DE CONVIVÊNCIA 4.4.9.0.51 1704 22724 R$ 150.000,00

38 – COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMEN TO MARICÁ S/A - CO-

DEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.14 1501 19669 R$ 6.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 702.484,57

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 379, DE 19 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 295.041,94 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 295.041,94 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 4.122.95.2410

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMIN DO ICTIM 4.4.9.0.51 1704 22942 R$ 1.000,00

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de 

Maricá
1 - PLANO PREVIDENCIÁRIO 9.272.63.2311 PAGAMENTO DE INATIVOS, PENS E 

OUTR DO PP 3.1.9.0.91 1800 22943 R$ 17.091,94

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.34 1704 22944 R$ 89.350,00

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.37 1704 22945 R$ 132.270,00

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.40 1704 22946 R$ 55.330,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 295.041,94

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC

1 - GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.1419 ARTICULAÇÃO POLÍTICO- INSTITUCIONAL 3.3.9.0.39 1704 22328 R$ 276.950,00

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

DE MARICÁ
19.573.78.2414 FOM POL QUA ENS PES AMB CTIE 3.3.5.0.39 1704 20984 R$ 1.000,00

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de 

Maricá
1 - PLANO PREVIDENCI-

ÁRIO 99.997.63.2311 PAGAMENTO DE INATIVOS, PENS E OUTR 
DO PP 9.9.9.9.99 1800 19620 R$ 17.091,94

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 295.041,94

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 380, DE 19 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e 
programática:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplementado
Órgão Unidade Código Título

69 – MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 1 – MARICÁ GLOBAL 
INVEST S.A. 4.122.137.2607 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA 

MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. 3.1.9.0.94 2500 22826 R$ 40.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 40.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, 
são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 746/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei 
Complementar nº 398 de 12.12.2024, alterada pela Lei Complementar nº 405 de 30 de junho 
de 2025 e Lei Complementar nº 408 de 01.07.2025 e de acordo com o Decreto nº 452 de 
03.02.2020;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, REGINALDO MENDES LEITE, matrícula nº 115692, com validade a partir de 
18/03/2026, no Cargo em Comissão, Símbolo SECRETARIO - SM 1, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a 
partir de 18/03/2026.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 18 de março de 2026.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA PREFEITO

PORTARIA Nº 747/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei 
Complementar nº 398 de 12.12.2024, alterada pela Lei Complementar nº 405 de 30 de junho 
de 2025 e Lei Complementar nº 408 de 01.07.2025 e de acordo com o Decreto nº 452 de 
03.02.2020;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DRYENE TAVARES AREAS SILVA, matrícula nº 115693, com validade a partir 
de 18/03/2026, no Cargo em Comissão, Símbolo SUBSECRETARIO - CNE 1, vinculada ao 
Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a 
partir de 18/03/2026.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 18 de março de 2026.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA PREFEITO

PORTARIA Nº 755/2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base no Anexo I da Lei 
Complementar nº 398 de 12.12.2024,
ERRATA
Art 1º RETIFICAR A PORTARIA de nº 727/2026, de 13 de março de 2026, Exoneração função 
de confiança, publicada no DOM Edição nº 07 de 17.03.2026, onde identificou-se que:
Onde se lê: “[...] Matrícula: 8004 LUCIANA MARGARETH REQUIAO JANDER [...]”
Leia-se: “[...] Matrícula 8560 LUCIA MARGARETH REQUIAO JANDER [...]”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a 
partir de 01.03.2026
Maricá, RJ, em 18 de março de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 18/2026, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19068/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A - EBC.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ACORDO DE COOPERAÇÃO A ADOÇÃO DE AÇÕES 
CONJUNTAS VISANDO A IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E A TRANSMISSÃO DE CANAIS 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, CONSIGNA-


